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Fundação Pedro Calmon – Centro de Memória e 
Arquivo Público da Bahia – FPC
<#E.G.B#1114032#11#1203130>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Diretor Geral da Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia 
no uso de suas atribuições e cumprindo o disposto no Capitulo 12 do Edital de abertura nº 
001/2025, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 30.07.2025, por Processo Seletivo 
Simplificado para Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior e Técnico de Nível Médio, 
e, conforme especificação no item 2, conforme RESUTADO FINAL e a HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL de 14 de outubro de 2025.
RESOLVE:

1. CONVOCAR o (a) candidato(a) das Funções Temporárias de Técnico de Nível Superior 
e Técnico de Nível Médio, relacionados abaixo nominado(a), por ordem de classificação, 
atendendo ao disposto no EDITAL 001/2025, Capitulo 12, a comparecer na sede da Fundação 
Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia, Rua General Labatut nº 27, 
3º andar - Barris, CEP: 40070-100, nos horários definidos no Anexo I conforme cronograma 
divulgado.

2. Os candidatos convocados deverão comparecer no local, data e horário definido a cima, munidos 
dos seguintes documentos em oriegional e fotocópia e exames médicos pré-admissionais:

a) original e cópia do diploma, devidamente registrado de conclusão do curso de nível superior 
para a função temporária/área de atuação que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC;
b) original e cópia do certificado devidamente registrado de conclusão de curso de Ensino 
Médio com formação técnica expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da 
Educação - MEC;
c) original e cópia dos títulos obtidos no exterior revalidados no Brasil, se for o caso;
d) original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se 
for o caso;
e) original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de 
quitação eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral;
f) original e cópia do ato de exoneração ou do requerimento no ato da posse para o candidato 
que ocupe cargo, emprego ou função pública inacumulável na forma do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal;
g) declaração de bens;
h) original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito);
i) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional;
j) declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções, ainda que não remunerados;
k) original e cópia do certificado de reservista para os homens;
l) 03 (três) fotos 3x4 (recentes e idênticas);
m) original e cópia do comprovante de residência dos últimos 08 (oito) anos;
n) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal;
o) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha 
residido, nos últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual;
p) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
q) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) 
anos, expedida, no máximo, há 06 (seis) meses;
r) certidão negativa da Justiça Militar Federal, inclusive para os candidatos do sexo feminino;
s) certidão negativa da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para os candidatos 
do sexo feminino;
t) certidão negativa da Justiça Eleitoral;
u) certidão negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça;
v) certidão negativa do Conselho de Classe ou órgão profissional competente;
w) declaração de que:
I - não tenha contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento 
da pena pelos crimes contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o 
patrimônio público; contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e 
os previstos na lei que regula a falência; contra o meio ambiente e a saúde pública; eleitorais, 
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação a perda do cargo ou a inabilitação para o exercício da função pública; 
de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; de tráfico de entorpecentes e drogas afins, 
racismo, tortura, terrorismo e hediondos; de redução à condição análoga a de escravo; contra a 
vida e a dignidade sexual; praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
II - não tenha perdido cargo eletivo de governador e de vice-governador do Estado e de prefeito 
e de vice-prefeito, por infringência a dispositivo da Constituição Estadual ou da Lei Orgânica do 
Município, nos últimos 08 (oito) anos;
III - não tenha contra si representação julgada procedente pela justiça eleitoral em decisão 
transitada em julgado, em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político nos 
últimos 08 (oito) anos;
IV - não tenha contra si decretação da suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 
em julgado ou por órgão judicial colegiado, por ato doloso e de improbidade administrativa que 
importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o trânsito 
em julgado até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena;

V - não tenha sido excluído do exercício da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 08 (oito) 
anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário;
VI - não tenha sido demitido do serviço público em decorrência de processo administrativo ou 
judicial, pelo prazo de 08 (oito) anos, contados da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso 
ou anulado pelo Poder Judiciário;
VII - no caso de Magistrado e de membro do Ministério Público, não tenha sido aposentado 
compulsoriamente por decisão sancionatória, que não tenha perdido o cargo por sentença 
ou que não tenha pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 08 (oito) anos;
VIII - não tenha sido responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal 
de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou 
ainda, por conselho de contas de Município;
IX - não tenha sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo 
disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;
x) procuração para os candidatos que optem por se fazerem representados por terceiro, com 
firma devidamente reconhecida em cartório;
y) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 7.20 do Capítulo 
7, deste Edital.
z) número de conta corrente do Banco do Brasil;
aa) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência 
profissional conforme informado no Formulário de Inscrição Obrigatória;
bb) original e cópia da Certidão de Nascimento ou RG de filho (s) menor (es) de 18 (dezoito) 
anos, se for o caso;
cc) Curriculum

3. O candidato que não atender a presente convocação, na forma e prazo determinado, seja 
qualquer o motivo alegado, perderá o direito a contratação.

Anexo I

Dia: 23 de outubro de 2025 das 08:30h as 12:00h e das 13:30 até as 17:30h
Fundação Pedro Calmon - Centro de Memória e Arquivo Público da Bahia
Rua General Labatut nº 27, 3º andar - Barris, CEP: 40070-100

Anexo II
Vagas Reservadas a Ampla Concorrência

CÓDIGO: 20011752 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Comunicação Social - Jornalismo

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1192036 EVERALDO DE JESUS 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Pedagogia

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1180879 DIANA SOUZA SANTANA 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Biblioteconomia 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1193044 SILVIA DO NASCIMENTO LIMA 10

2 1180803 ADLA CARLA DOS ANJOS LIMA 10

3 1180672 RENATA CRUZ SOUTO 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Administração 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1190976 ROSANGELA SOUZA DE OLIVEIRA 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Ciências Contábeis 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1186213 JULIO MEIRA PORTO DE CASTRO 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Ciências Jurídicas

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1188570 HORTENCIA MARIA DA ENCARNACAO BATISTA 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Designer Gráfico

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1180730 AMANDA GUIMARES RODRIGUES 10
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CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Sistema de Informação

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1191012 ROMILSON BARRETO DOS SANTOS OLIVEIRA 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - História

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1181964 IOLANDA SASNTOS COTIAS 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Museologia

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1188970 JORMA SOUZA SANTOS 10

2 1189600 ROSANA XAVIER DE OLIVEIRA 10

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Arquivologia

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1191598 ROSELI LEAL RIBEIRO 10

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Lençóis) 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1191669 GEIVA PATRCIA FREITAS ALVES 10

2 1195812 VERONICA RODRIGUES DE OLIVEIRA 10

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Itaparica) 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1189458 SHERIDAN DA SILVA XAVIER 10

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Salvador) 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1192238 ADEMAR CARREGOSA 10

2 1188327 MARIO SERGIO MAGALHES LIMA 10

3 1194348 SANDRA MARIA DA SILVA ALVES 10
4 1180678 MARIA JENILDA CERQUEIRA DOS SANTOS SOUZA 10

5 1193867 ANA LUCIA COSTA DE OLIVEIRA 10

6 1182639 ELBA TELLES CORTIAL 10

7 1181064 JANETE RIBEIRO BITTENCOURT 10

8 1187155 ANDREA MARIA DOS SANTOS SILVA 10

9 1193527 ROBERT LAZARO DO NASCIMENTO MARTINS 10

10 1181073 TEREZINHA ALZIRA DE LIMA 10

11 1181033 PATRICIA JESUS DA HORA 10

12 1185774 SIMONE COSTA DOS SANTOS 10

13 1191685 LEONICE DIAS CARDOSO 10

14 1181407 ADRIANO PAIXAO LEAL 10

15 1185779 EDILENE DAS NEVES OLIVEIRA SANTOS ALMEIDA 10

16 1181681 FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS BARBOSA 10

17 1186951 JOAO MARTINS DA SILVA NETO 10

18 1191641 JOHN CLEBER SANTOS SANTIAGO 10

19 1180756 SHYLAIRA LOPES DE REZENDE SANTANA 10

20 1185790 ANA ACACIA DORZEE FERREIRA 10

21 1189488 KELLY CRISTINA DA MOTTA BULCAO 10

Vagas Reservadas aos Candidatos Negros.

CÓDIGO: 20011753 - TÉCNICO DE NIVEL SUPERIOR - Biblioteconomia 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1187327 NADIA CRISTINA XAVIER SANTOS 10

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Salvador) 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1188834 GILMAR FALCAO CALDAS 10

2 1181338 JACIARA DA SILVA CERQUEIRA 10

3 1183485 ANA LUSA OLIVEIRA DE SOUZA 10

4 1182947 LIDINEA NOGUEIRA DE ASSUNCAO 10

5 1183806 ALBERICO SANTOS DAS VIRGENS 10

6 1185051 CRISTINA FRANCA DE BRITO ALVES 10

7 1182040 FABIANA ALEXANDRIA DE MORAIS SANTOS 10

8 1182943 AURICEIA DO CARMO BACELAR 10

9 1190218 ELIENE SANTOS E SANTOS 10

Vagas Reservadas aos Candidatos Com Deficiência.

CÓDIGO: 20011756 - TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO - Administrativo (Salvador) 

Classificação N° Ficha Inscrição Nome Total

1 1193036 MIRALDO DOS SANTOS CERQUEIRA 10
<#E.G.B#1114032#12#1203130/>

Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural – IPAC
<#E.G.B#1113634#12#1202694>
RESUMO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL
CONCEDENTE: O Instituto do Patrimônio Artístico e Cultural da Bahia - IPAC. OBJETO: 
concessão de apoio financeiro a ações culturais contempladas pelo edital nº 001/2024, nos 
termos do Inciso I do art 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com agente cultural selecionado 
- Programa de Residências e Ocupações Artísticas nos Museus do IPAC - 2024. VIGÊNCIA: 
Prazo a contar a partir da data da publicação 12 (doze) meses. DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 
0001; Ação: 1372/ 4526; Natureza de Despesa: 3.3.90.39.000; Destinação de Recurso: 
1.500.0.1.00.000000.00.00.00; FORO: Comarca de Salvador, capital do Estado da Bahia.

N° do Processo Edital N° do 
Termo

Proponente Projeto Valor Assinatura

062.19383.2025.00011094-29 001/2024 01.06/25 ELSON DE 
SOUSA 
FERREIRA

VIVENCIAS E 
EXPERIENCIAS

R$ 
30.000,00

Marcelo 
Ferreira 
Lemos Filho 
- IPAC
Elson de 
Sousa 
Ferreira - 
Proponente

<#E.G.B#1113634#12#1202694/>

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Junta Comercial do Estado da Bahia – JUCEB
<#E.G.B#1113805#12#1202888>
ATOS DA PRESIDÊNCIA:

CANCELAMENTO: Em cumprimento ao Parecer Jurídico nº LC/221/2025 fica cancelado o ato 
sob nº 98553629 (Protocolo nº 24/781307-9) de 09/09/2024 da empresa Solida Mult Service e 
Empreendimentos LTDA, CNPJ: 17.169.058/0001-66.
RESUMO: Convênio nº 067/2025 firmado entre a Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB 
e o Município de SERRINHA (BA). Objeto: Instalação do Sistema Integrador Estadual - REGIN na 
prefeitura e instituições do Município de SERRINHA (BA), para utilização do REGIN/REDESIM. 
Processo SEI: 064.1835.2025.0003495-72, Prazo: 05 anos. Assinaturas: Marise Prado de 
Oliveira Chastinet pela JUCEB e Cyro Oliveira Silva Novais , pela Prefeitura Municipal de 
SERRINHA (BA).
PORTARIA Nº041/2025 RESOLVE: I. Revogar a Portaria nº 054/2023, publicada no DOE, 
edição de 19.09.2023.
II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PORTARIA N°042/2025 RESOLVE: I. Reconhecer a servidora abaixo relacionada, Adicional 
por Tempo de Serviço, conforme quadro a seguir, para compor a instrução do processo de 
aposentadoria nº 064.1830.2025.0003701-76.

CADASTRO NOME TOTAL

64.000.051 Mercya Conceição Lordello 41%
 Finalidade: Aposentadoria.

Em SSA 17/10/2025 Ass. Marise Prado de Oliveira Chastinet- Presidente.
<#E.G.B#1113805#12#1202888/>
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